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Mo<lifica o art. 252-A corstânte no artigo 1" do Ptojcto de Lei Complementâr n" 3, de 2018,

que passâ a vigotar com a seguinte redaçào:

"AÍt.252-L. As avaliaçôes aclministrativas previstas no câput clo art. 252 desta lei
complementar tcrão validade de 180 (cento e oitentâ diâs), a contar da data de sua emissão pcla
Prefeitura.

ll a emenda. Sala das Scssôes.

1l,m 10 de setembnr de 2018.

PJi"ihtffi"*dl Jaime asatta
Vercador / P\{ts

Paulo
Vcreador

Â presentc emenda r'-isa modificar o Proieto dc Lei Cornplcmentar no 3, de 2018,
alterando a redaçào do o,rt. 252-4, haja r.'ista entcndermos ser neccssário adequar o prazo de

validade das avaliações dc imór.eis expedidas pela Prefcirura, r,isando faciütat cssa dcmanda

)unto à populaçâo, bem como facilitar os trabalhos e expediçôes de laudos pcla Admimstação
Pública.

Nesse sentido, verificamos ser necessátio â ptesente cmenda, contando com o
apoio dos tr"obres Vereadores parâ sua aprovaçâo.
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